
 
 

 
 

ATO NORMATIVO Nº 01/2026 – DIEX/AMPREV 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da realização 
da Prova de Vida no exercício de 2026 pelos 
aposentados e pensionistas vinculados à 
Amapá Previdência, e dá outras 
providências. 

 

A Diretoria Executiva da Amapá Previdência, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei nº 0915/2005, 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a regularidade, a continuidade e a 
segurança no pagamento dos benefícios previdenciários; 

CONSIDERANDO o dever de zelar pela correta gestão dos recursos 
previdenciários e pela atualização cadastral dos beneficiários; 

CONSIDERANDO a importância da Prova de Vida como instrumento de 
controle, prevenção de pagamentos indevidos e manutenção do equilíbrio 
financeiro e atuarial do Regime Próprio de Previdência Social do Estado do 
Amapá; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Fica instituída a obrigatoriedade da realização da Prova de Vida no 
exercício de 2026 para todos os aposentados e pensionistas vinculados à 
Amapá Previdência – AMPREV. 

Art. 2º. A Prova de Vida será realizada anualmente, devendo o beneficiário 
cumprir a atualização cadastral no exercício correspondente, no prazo de 60 
(sessenta) dias. 

I - Data inicial: 12 de janeiro de 2026 (segunda-feira) 

II - Termo final: 13 de março de 2026 (sexta-feira) 

§ 1º A Prova de Vida será realizada, preferencialmente, por meio do aplicativo 
“MEU RPPS”, disponível gratuitamente nas lojas de aplicativos Android e iOS. 

§ 2º A Prova de Vida também poderá ocorrer de forma presencial, nas unidades 
de atendimento da Amapá Previdência; 



 
 

 
 

Art. 3º. O beneficiário que não realizar a Prova de Vida no prazo estabelecido 
terá o pagamento do benefício temporariamente bloqueado, até a 
regularização da situação cadastral. 

Parágrafo único. A regularização ocorrerá mediante a realização da Prova de 
Vida, ocasião em que o benefício será restabelecido, observadas as normas 
administrativas aplicáveis. 

Art. 4º. Compete à Amapá Previdência promover ampla divulgação 
institucional, utilizando seus canais oficiais, com a finalidade de orientar e 
alertar os beneficiários quanto à obrigatoriedade da Prova de Vida 2026, com a 
mensagem: 

“Prova de Vida 2026: Evite o bloqueio do seu benefício. ” 

Art. 5º. Os casos excepcionais, tais como beneficiários com dificuldade de 
locomoção, doença grave ou residentes fora do Estado, serão tratados mediante 
requerimento administrativo. 

Art. 6º. Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 12 de janeiro de 2026. 

 

Macapá/AP, 06 de janeiro de 2026. 
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